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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 324/2025 

PROJETO DE LEI Nº 83/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca autorização para aquisição, amigável ou judicialmente, de 

um imóvel, que faz divisa com o prédio administraƟvo da SAEV Ambiental, avaliado em R$ 

380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), cuja área de terreno corresponde a 340m², com vistas a 

ampliar as dependências da Autarquia e consequentemente o seu patrimônio. 

Após análise do processo e consoante ao parecer da Procuradoria LegislaƟva, concluímos 

que esse atende aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para poder prosseguir, além de estar 

devidamente acompanhado do laudo de avaliação. 

Todavia, são necessárias algumas correções em sua redação, a Įm de que a descrição do 

imóvel a ser adquirido esteja condizente com as informações em anexo ao processo, passando o 

Projeto de Lei nº 83/2025 a viger conforme anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 23 de julho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 83/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 83/2025 

 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE, A 
ADQUIRIR, AMIGÁVEL OU JUDICIALMENTE, 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder ExecuƟvo, por intermédio da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente, autorizado a adquirir por via amigável ou judicial o seguinte imóvel:  

“Uma casa residencial de Ɵjolos e telhas, contendo seis cômodos, área e alpendre, e seu 
respecƟvo terreno medindo 10 (dez) metros de frente, igual dimensão nos fundos, por 34 (trinta e 
quatro) metros de cada lado, correspondentes a 340m² (trezentos e quarenta metros quadrados), 
cadastro NE-11-09-10-04-A, situada à rua Rio Grande nº 3447, no bairro Patrimônio Velho, no 
município de Votuporanga, estado de São Paulo, confrontando pela frente com a rua Rio Grande, do 
lado direito com o imóvel sob o nº 3433, do lado direito com o imóvel sob o nº 3455 e aos fundos 
com o nº 4313, de propriedade de Célia Regina Saes Beltran, Paulo Henrique Saes Costa e Matheus 
Saes MarƟn, conforme registro de imóveis matrícula 9.948 R. 3 e R. 7.” 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 23 de julho de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

DR. LEANDRO 
PRESIDENTE 

SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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